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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta os efeitos do Decreto nº 70.410, de 27 de

fevereiro de 2026, que dispõe sobre a extinção de

cargos, funções-atividades e empregos públicos

pertencentes às classes e carreiras que especifica, e

dá outras providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 70.410, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre
a extinção de cargos, funções-atividades e empregos públicos pertencentes às classes e carreiras que
especifica, e dá outras providências.
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
O referido Decreto 70.410, de 2026, dispõe sobre a extinção de cargos, funções-atividades e empregos
públicos dos quadros das Secretarias de Estado, da PGE - Procuradoria Geral do Estado, da EFCJ -
Estrada de Ferro Campos do Jordão e do Fundo Social de São Paulo.
 
 
 
Com uma decisão meramente administrativa, serão extintos mais de 33 mil cargos e funções-atividades,
provocando um impacto negativo incalculável na prestação dos serviços públicos em inúmeras áreas.
 
 
 
Uma das mais afetadas, por certo, será a educação. Com o Decreto, ficaram extintos quase 3 mil cargos
e funções-atividades de professor de ensino médio, técnico e superior, do Centro Paula Souza, e mais de
mil e seiscentos de Agente de Organização Escolar da rede estadual de ensino.
 
 
 
Mais um dos muitos e repetidos ataques do Secretário de Educação, Renato Feder,  à rede ensino
estadual.
 
 
 
É sempre bom relembrar que durante sua gestão como Secretário de Educação do Paraná (entre 2019 e
2022), a política educacional foi marcada pela precarização do trabalho e pela substituição de servidores
concursados por terceirizações.
 
 
 
Lá,  tal  como  vem  acontecendo  aqui  em  São  Paulo,  a  extinção  de cargos  de funcionários
de escola deu espaço para a terceirização de serviços como limpeza, merenda e vigilância. Com a
substituição sistemática de funcionários de carreira, que possuíam estabilidade e plano de carreira, por
trabalhadores  terceirizados,  visando  redução  de  custos  diretos  e  precarizando  as  condições  de
trabalho, criou-se um espaço de grave insegurança funcional e desemprego no setor de apoio.
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Com o presente (e combatido) Decreto 70.410/26, abre-se espaço para uma grande privatização da rede
estadual de ensino.
 
 
 
A extinção das carreiras do quadro de apoio dará margem para a contratação de empresas terceirizadas
para prestação dos serviços. Novamente, tal qual aconteceu no Paraná, onde a rede foi fatiada em cerca
de dez empresas, que são as responsáveis pela contratação de mão de obra.
 
  
Por essas e outras tantas razões, acreditamos que o Decreto não deva prosperar, por extrapolar a mera
competência administrativa de dispor de cargos vagos. É um passo para a terceirização de uma área
importante de atuação do Estado, que merece um debate e um processo legislativo adequado para tanto.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de março de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

DECRETO Nº 70.410, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a extinção de cargos, funções-atividades
e empregos públicos pertencentes às classes e carreiras que
especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na alínea “b” do inciso XIX do artigo 47 da Constituição
Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006,

Decreta:

Artigo 1º - Ficam extintos, dos Quadros das Secretarias de Estado, da
Procuradoria Geral do Estado, da Estrada de Ferro Campos do Jordão e do Fundo Social
de São Paulo, os cargos, funções-atividades e empregos públicos pertencentes às classes
e carreiras constantes do Anexo I deste decreto, na forma nele prevista.

Artigo 2º - Ficam extintos, dos Quadros das Autarquias, os cargos, funções-
atividades e empregos públicos pertencentes às classes e carreiras constantes do Anexo
II deste decreto, na forma nele prevista.

Artigo 3º - Os cargos, funções-atividades e empregos públicos das classes e carreiras
constantes dos Anexos I e II deste decreto ficam extintos na seguinte conformidade:

I - os vagos, na data da publicação deste decreto;

II - os demais, nas respectivas vacâncias.

§ 1º - Excepcionalmente, para os cargos, funções-atividades e empregos públicos
descritos no inciso I deste artigo, poderá ser autorizado o último provimento, desde que atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

1. tenham sido reservados para provimento ou preenchimento;

2. tenha sido publicado o respectivo edital de concurso público até a data de entrada
em vigor deste decreto.

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, os cargos, funções-atividades e
empregos públicos serão extintos na vacância.

Artigo 4º - Ficam extintos, dos Quadros das Secretarias de Estado, da
Procuradoria Geral do Estado e do Fundo Social de São Paulo, os cargos e funções-
atividades vagos pertencentes às classes constantes do Anexo III, na forma nele prevista.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.27.1.1.8.202.1668987
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/13

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Artigo 5º - Ficam extintos, dos Quadros das Autarquias, os cargos, funções-
atividades e empregos públicos vagos pertencentes às classes constantes do Anexo IV, na
forma nele prevista.

Artigo 6º - Os órgãos setoriais do Sistema de Administração de Pessoal, no
âmbito de sua atuação, deverão:

I - publicar a relação dos cargos, funções-atividades e empregos públicos
extintos nos termos dos artigos 1º, 2º, 4º e 5º deste decreto, contendo a respectiva
denominação, nome do último ocupante e motivo da vacância, no prazo de 60 (sessenta)
dias;

II - providenciar o cumprimento das disposições previstas em regulamentos
específicos, especialmente no que se refere aos Sistemas de Controle de seus respectivos
Quadros de Pessoal.

Artigo 7º - Não se aplicam as disposições dos artigos 1º e 2º deste decreto aos
cargos e funções-atividades de Atendente e de Atendente de Enfermagem enquadrados
como Auxiliar de Saúde, que, nos termos do artigo 61 da Lei Complementar nº 1.157, de
2 de dezembro de 2011, ficam com sua denominação alterada para Técnico de
Enfermagem.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Roberto Ribeiro Carneiro

Geraldo José da Câmara Ferreira de Melo Filho

Jorge Luiz Lima

Marilia Marton Correa

Renato Feder

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

Marcelo Cardinale Branco

Adriana Sampaio Liporoni

Arthur Luis Pinho de Lima

Natália Resende Andrade Ávila

Andrezza Rosalém Vieira

Lais Vita Merces Souza

Eleuses Vieira de Paiva

Osvaldo Nico Gonçalves
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Marcello Streifinger

Marco Antonio Assalve

Helena dos Santos Reis

Roberto Alves de Lucena

Marcos da Costa

Caio Mario Paes de Andrade

Rafael Antonio Cren Benini

Vahan Agopyan

Gilberto Kassab

ANEXO I

Carreira/Classe
AGENTE ADMINISTRATIVO FERROVIÁRIO
AGENTE DE SAÚDE
AGENTE TECNICO DE SAÚDE
ANALISTA FERROVIÁRIO
AUXILIAR DE APOIO A PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
AUXILIAR DE APOIO AGROPECUÁRIO
AUXILIAR DE LABORATÓRIO
AUXILIAR DE RADIOLOGIA
AUXILIAR DE SAÚDE
AUXILIAR FERROVIÁRIO
DESINSETIZADOR
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
MOTORISTA DE AMBULANCIA
OFICIAL DE APOIO A PESQUISA CIENTIFICA E TECNOLOGICA
OFICIAL DE APOIO AGROPECUARIO
OFICIAL OPERACIONAL
OPERADOR FERROVIÁRIO
TÉCNICO FERROVIÁRIO
TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA
ANEXO II

Carreira/Classe
AGENTE DE SAÚDE
AGENTE TECNICO DE SAÚDE
AUXILIAR DE ANÁLISES CLÍNICAS
AUXILIAR DE APOIO A PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
AUXILIAR DE LABORATÓRIO
AUXILIAR DE RADIOLOGIA
AUXILIAR DE SAÚDE
AUXILIAR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO
DESINSETIZADOR
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ENFERMEIRO DO TRABALHO
MOTORISTA DE AMBULANCIA
OFICIAL DE APOIO A PESQUISA CIENTIFICA E TECNOLOGICA
OFICIAL ESTADUAL DE TRÂNSITO
OFICIAL OPERACIONAL
OPERACIONAL DE SUPORTE
TÉCNICO EM PROCESSOS DO REGISTRO PÚBLICO
TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA
ANEXO III

Classe Quadro Sub
Quadro

Cargos e Funções-
atividades a
extinguir

AGENTE DE APOIO
AGROPECUARIO

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 637

AGENTE DE APOIO A PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLOGICA

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 281
Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 559

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH

SQC-III 18

Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 125

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO
ESCOLAR

Secretaria da Educação – SE SQC-III 1.613
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 2

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE

Casa Civil – CC SQC-III 3
Fundo Social de São Paulo -
FUSSP

SQF-II 71

Procuradoria Geral do Estado -
PGE

SQC-III 4

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 652

Secretaria da Educação - SE SQC-III 14
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 2.490
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 40

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 7

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 65

Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 22

ANALISTA ADMINISTRATIVO Casa Civil - CC SQC-III 14
Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 57

Secretaria da Educação - SE SQC-III 150
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 35
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 14

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 6
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Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 48

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 1

Secretaria de Esportes SQC-III 6
Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 5

Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 1

Secretaria de Parcerias em
Investimentos - SPI

SQC-III 2

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH

SQC-III 2

ANALISTA DE TECNOLOGIA Secretaria da Educação - SE SQC-III 247
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 9
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 4

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 1

Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 1

ANALISTA SOCIOCULTURAL Casa Civil - CC SQC-III 1
Fundo Social de São Paulo -
FUSSP

SQF-II 12

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 4

Secretaria da Educação - SE SQC-III 41
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 2
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 27

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 4

Secretaria de Comunicação - SC SQC-III 1
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 24

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 7

Secretaria de Esportes SQC-III 284
Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 1

Secretaria da Justiça e Cidadania -
SJC

SQC-III 3

ARQUITETO Secretaria da Justiça e Cidadania -
SJC

SQC-III 1

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 15
ASSISTENTE TÉCNICO DE
PESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLOGICA

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 204
Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 200

Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 108
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CIRURGIÃO DENTISTA Fundo Social de São Paulo -
FUSSP

SQF-II 1

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 242

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 1.278
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 32

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 4

ENFERMEIRO Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 136

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 1.100
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 9

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 1

ENGENHEIRO Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 21

Secretaria de Parcerias em
Investimentos - SPI

SQC-III 4

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 14

Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 12

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 101
Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 22

ESPECIALISTA CONTÁBIL Secretaria da Fazenda e
Planejamento - SFP

SQC-III 41

ESPECIALISTA EM POLÍTICAS
PÚBLICAS

Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 117

EXECUTIVO PÚBLICO Casa Civil - CC SQC-III 34
Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 53

Secretaria da Cultura, Economia e
Indústria Criativas - SCEIC

SQC-III 1

Secretaria da Educação - SE SQC-III 68
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 124
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 7

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 84

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 67

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 4

Secretaria de Esportes SQC-III 14
Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 7

Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 15
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Secretaria de Parcerias em
Investimentos - SPI

SQC-III 23

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH

SQC-III 5

Secretaria dos Transportes
Metropolitanos - STM

SQC-III 6

MÉDICO VETERINÁRIO Secretaria da Saúde - SS SQC-III 3
OFICIAL ADMINISTRATIVO Casa Civil - CC SQC-III 61

Fundo Social de São Paulo -
FUSSP

SQF-II 12

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 1.007

Secretaria da Cultura, Economia e
Indústria Criativas - SCEIC

SQC-III 3

Secretaria da Educação - SE SQC-III 483
Secretaria da Saúde - SS SQC-III 521
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 489

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 460

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 58

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 9

Secretaria de Esportes SQC-III 19
Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 120

Secretaria de Estado dos Direitos
da Pessoa com Deficiência

SQC-III 6

Secretaria da Justiça e Cidadania -
SJC

SQC-III 50

Secretaria de Parcerias em
Investimentos - SPI

SQC-III 7

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH

SQC-III 4

Secretaria dos Transportes
Metropolitanos - STM

SQC-III 2

OFICIAL DE SAÚDE Secretaria da Saúde - SS SQC-III 170
TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL Secretaria da Fazenda e

Planejamento - SFP
SQC-III 1.028

TÉCNICO DE APOIO
AGROPECUARIO

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 669

TÉCNICO DE APOIO À PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 338
Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 691

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH

SQC-III 18

Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística - SEMIL

SQC-III 137

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Casa Civil - CC SQC-III 5
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Fundo Social de São Paulo -
FUSSP

SQF-II 12

Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 452

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 2.966
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 26

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 5

Secretaria de Desenvolvimento
Social - SDS

SQC-III 6

Secretaria de Gestão e Governo
Digital - SGGD

SQC-III 21

TÉCNICO DE LABORATÓRIO Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP

SQC-III 2

Secretaria da Saúde - SS SQC-III 859
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 86

Secretaria de Agricultura e
Abastecimento - SAA

SQC-III 30

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE

SQC-III 3

TÉCNICO DE RADIOLOGIA Secretaria da Saúde - SS SQC-III 281
Secretaria da Segurança Pública -
SSP

SQC-III 3

ANEXO IV

Classe Quadro Sub
Quadro

Cargos, funções-
atividades e empregos
públicos a extinguir

AGENTE DE APOIO A PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLOGICA

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 147

AGENTE DE SUPERVISÃO
EDUCACIONAL

Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS

SQEP-P 49

AGENTE TÉCNICO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Caixa Beneficente da Polícia
Militar - CBPM

SQF-II 1

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 16

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 1

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 89

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 426

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 202
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Hospital das Clínicas Faculdade
de Medicina de São Paulo - HCSP

SQF-II 127

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 73

ANALISTA ADMINISTRATIVO Caixa Beneficente da Polícia
Militar - CBPM

SQF-II 1

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 45

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 2

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 60

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de São
Paulo - HCSP

SQF-II 7

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 3

ANALISTA DE GESTÃO EM
METROLOGIA E QUALIDADE

Instituto de Pesos e Medidas -
IPEM

SQEP-P 56

ANALISTA DE SERVIÇO
ACADÊMICO

Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - FAMERP

SQEP-P 57

ANALISTA DE SERVIÇO
ADMINISTRATIVO

Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - FAMERP

SQEP-P 33

ANALISTA DE SUPORTE E
GESTÃO

Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS

SQEP-P 1.118

ANALISTA DE TECNOLOGIA Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 13

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 5

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 5

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de São
Paulo - HCSP

SQF-II 1

Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo -
IMESC

SQC-III 2

ANALISTA EM PROCESSOS DO
REGISTRO PÚBLICO I

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

SQEP-P 51

ANALISTA SOCIOCULTURAL Caixa Beneficente da Polícia
Militar - CBPM

SQF-II 1

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 19

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 8
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Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 2

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de São
Paulo - HCSP

SQF-II 10

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 4

Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo -
IMESC

SQC-III 1

ASSISTENTE TÉCNICO DE
PESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLOGICA

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 66

AUXILIAR DE DOCENTE Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS

SQEP-P 258

CIRURGIÃO DENTISTA Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 1

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 2

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 3

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 4

ENFERMEIRO Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 12

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 67

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 358

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 198

Hospital das Clínicas Faculdade
de Medicina de São Paulo - HCSP

SQF-II 30

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 40

ENGENHEIRO Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 7

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 4

ESPECIALISTA CONTÁBIL Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 75
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Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 7

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 1

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 3

ESPECIALISTA EM
TECNOLOGIA E PROCESSOS I

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

SQEP-P 20

EXECUTIVO PÚBLICO Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 31

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 4

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 23

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQC-III 9

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 25

MÉDICO VETERINÁRIO Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 2

OFICIAL ADMINISTRATIVO Caixa Beneficente da Polícia
Militar - CBPM

SQF-II 20

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 198

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 688

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 384

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de São
Paulo - HCSP

SQF-II 15

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de São
Paulo - HCSP

SQC-III 30

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 96

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQC-III 1

Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo -
IMESC

SQC-III 2

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 5
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OFICIAL DE APOIO EM
METROLOGIA E QUALIDADE

Instituto de Pesos e Medidas -
IPEM

SQEP-P 68

OFICIAL DE SAÚDE Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 2

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 19

PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO E TÉCNICO

Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS

SQEP-PD 2.666

PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza -
CEETEPS

SQEP-PD 148

TÉCNICO DE APOIO À
PESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 97

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 34

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 98

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 590

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 392

Hospital das Clínicas Faculdade
de Medicina de São Paulo - HCSP

SQF-II 329

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 315

TÉCNICO DE LABORATÓRIO Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQF-II 15

Departamento de Estradas e
Rodagem - DER

SQC-III 60

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Botucatu - HCFMB

SQF-II 23

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 48

Hospital das Clínicas Faculdade
de Medicina de São Paulo - HCSP

SQF-II 59

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 33

Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN

SQC-III 2

TÉCNICO DE RADIOLOGIA Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de

SQF-II 23
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Botucatu - HCFMB
Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília
- HCFAMEMA

SQF-II 66

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto - HCRP

SQF-II 42

Hospital das Clínicas Faculdade
de Medicina de São Paulo - HCSP

SQF-II 5

Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE

SQF-II 20

TÉCNICO DE SERVIÇO
ACADÊMICO

Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - FAMERP

SQEP-P 85
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